
 

RELAÇÃO DE INSCRITOS – ETAPA DAS INSCRIÇÕES  

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 09/2026 

 

Cargo: ADM/TI – Ênfase em Tecnologia da Informática 

Fundação de Desenvolvimento Científico e Cultural (FUNDECC), torna pública a relação 

das inscrições recebidas no processo seletivo simplificado, a contratação de profissional 

para atuar nas atividades acessórias aos projetos e convênios firmados com a UFLA. 

INSCRIÇÕES DEFERIDAS  

Guilherme Duarte Penido 

Luís Paulo da Silva Ferreira 

Luiz Paulo Batista 

Marcillio Jose Pereira de Andrade 

Pedro Henrique Belchior Alves 

Tiago de Oliveira Carlos 

 

As inscrições indeferidas do processo seletivo simplificado estão listadas a seguir: 

INSCRIÇÕES INDEFERIDAS 

Davi Bernardo Santos de Paula Indeferida descumprimento do item 4.2.b. 

do edital 

Ester Martins Indeferida descumprimento do item 2.1.2.a. 

do edital 

Felipe Augusto Monteiro de CAstro 

Rios 

Indeferida descumprimento do item 4.2.b. 

do edital 

Guilherme Cortez de Carvalho Indeferida descumprimento do item 2.1.2.a. 

do edital 

Jessyca Silva do Carmo Indeferida descumprimento do item 4.2.b. 

do edital 

Juliana Da Mata Carvalho Indeferida descumprimento do item 4.2.b. 

do edital 



 

Leonardo Lopes Indeferida descumprimento do item 4.2.b. 

do edital 

Levi Dominguito Indeferida descumprimento do item 4.2.b. 

do edital 

Makson Ramos da Silva Indeferida descumprimento do item 4.2.b. 

do edital 

Marcelo Gabriel Silveira Meira Indeferida descumprimento do item 4.2.b. 

do edital 

Maria Júlia Almeida Indeferida descumprimento do item 4.2.b. 

do edital 

Mateus De Souza Ribeiro Indeferida descumprimento do item 4.2.b. 

do edital 

Nycollas Fernando Marques Carvalho 

Naves 

Indeferida descumprimento do item 4.2.b. 

do edital 

Renan da Silva Theodoro Indeferida descumprimento do item 4.2.b. 

do edital 

Rhuan Campideli Borges Indeferida descumprimento do item 

2.1.2.a. do edital 

Tiago Faria Monteiro Indeferida descumprimento do item 

2.1.2.a. do edital 

Wagner Vitoriano de Andrade Indeferida descumprimento do item 4.2.b. 

do edital 

Yago Teixeira Indeferida descumprimento do item 4.2.b. 

do edital 

 

Conforme previsto no edital, poderá ser interposto recurso administrativo contra o 

resultado das inscrições, de acordo com os prazos estabelecidos no Anexo I, a contar da 

publicação do resultado, mediante preenchimento do formulário constante no Anexo V, 

devendo as razões recursais e os documentos probantes serem encaminhados para o e-

mail recrutamento@fundecc.org.br com o assunto “Recurso Administrativo ao Resultado 

nº 09/2026, que será julgado em única instância pela Comissão Avaliadora. 

 

 

Sofia dos Santos Teixeira  

Analista de Gestão de Pessoas Júnior 
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